
 
 

 

 
 

 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  226699,,  DDEE  1133  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066 

 

Aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

- NOB-RH/SUAS. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em 

reunião ordinária realizada nos dias 12, 13, e 14 de dezembro de 2006, no uso da 

competência que lhe conferem os incisos II,V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n. º 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 

Único de Assistência Social- NOB-RH/SUAS. 

 

Art. 2º - O texto da NOB-RH/SUAS será publicado em 30 (trinta) dias, devendo 

ser encaminhado para gestores e conselhos de Assistência Social. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÍLVIO IUNG 

Presidente do Conselho 

 
 


